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   EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT. 

Processo Licitatório Nº 073/2022/ADM. 

PREÂMBULO 

O Munícipio de Tucumã, Estado do Pará, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, a realização 

de licitação pública, na Modalidade PREGÃO, Forma PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

na data e horário abaixo indicados, visando a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A 

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ 

– PA. 

I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Tal licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Licitatório nº 9/2022-037PMT, com o 

intuito de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, por 

intermédio da Pregoeira da Prefeitura de Tucumã e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

004/2022-GP 

A licitação a ser realizada reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155, de 27 de outubro 

de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.  

 II - DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO  

 

 

 

 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeira em 

contrário.  

No local indicado acima serão realizados os procedimentos pertinentes ao Pregão, relativos ao (à):  

• Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s);  

• Pesquisa eletrônica junto aos cadastros para verificação das condições de participação;  

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

CONTENDO “PROPOSTA DE PREÇOS” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

DATA: 05 de julho de 2022.  

HORÁRIO: 09:00 horas (horário local).  

LOCAL: Rua do Café s/nº - Setor Alto Morumbi, Tucumã – PA- Prefeitura Municipal de Tucumã-PA, 

CEP 68.385-000.  
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• Recebimento dos envelopes contendo a “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”;  

• Abertura do(s) envelope(s) “Proposta de Preço”;  

• Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances e Negociação dos Valores;  

• Abertura do(s) envelope(s) “Documentos de Habilitação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor 

(es) preço(s);  

• Análise e Julgamento de Habilitação;  

• Declaração de licitante(s) vencedora(s) e Adjudicação do objeto;  

• Fase Recursal;  

• Elaboração, impressão e assinatura da Ata da Sessão;  

• Adequação da(s) Proposta(s) de Preços Realinhada(s).  

As decisões do Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Site Oficial da Prefeitura 

(https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/) e nos murais da Prefeitura e da Comissão Permanente de Licitações, 

salvo com referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes das 

licitantes presentes ao Certame, ou, ainda, por intermédio de Ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de:  

a) Julgamento deste Pregão;  

b) Recursos porventura interpostos.  

III – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos estão disponíveis para download no Portal do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA (Mural de Licitações → Municípios → Tucumã) e no site da 

Prefeitura Municipal no seguinte endereço eletrônico: https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/  

A “Planilha Eletrônica” que trata o item 5.1.1 deste Edital, será adquirida junto ao Departamento de Licitações 

ou mediante solicitação via e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, e deverá ser devidamente preenchida e 

apresentada no dia da sessão.  

1. DO OBJETO E DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

1.1. Constitui objeto desta Licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE 

CRÉDITOS E INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA, conforme 

condições, quantitativos e especificações constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência – 

Anexo I e demais anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição. 

1.2. Itens para Ampla Concorrência – Correspondente a 100% (cem por cento) da quantidade total dos Itens, 

destinado à ampla participação por parte das licitantes sem prejuízo da participação das empresas enquadradas 

como Microempresas/ME, Empresas de Pequeno Porte/EPP e Microempreendedor/MEI, Lei Complementar 

147/2014.  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto da licitação 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômico-financeira, dentre outras constantes deste Edital e seus Anexos.  

2.2. É vedado participar da presente licitação as empresas:  

a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, da Lei 

8.666/93, bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

c) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua 

forma de constituição;  

d) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

e) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame;  

f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.3. O Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça;  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, podendo também realizar 

pesquisa no nome/CPF do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

2.3.2. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 

observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
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descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, envelopes 

de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde que sejam recebidos 

em tempo hábil da realização do certame, devendo ser observado o disposto no item 3.2. deste edital.  

2.5. A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, de pleno 

conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e Anexos, bem como 

de todas as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo vedado invocar, posteriormente, 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.  

3. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DOS ENVELOPES)  

3.1. A(s) participante(s) deverá(ão) apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira com apenas um 

representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO 

(RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório 

no interesse da representada.  

3.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente este será 

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, 

pela representada.  

3.1.2. Não será admitida a atuação do mesmo representante credenciado para mais de uma licitante.  

3.2. A licitante que participar na forma prevista no item 2.5 deste Edital deverá cumprir com todas as 

exigências aqui contidas para participação.  

3.2.1. Neste caso, com fins de cadastro de credenciamento, a licitante deverá: Os “Documentos de 

Credenciamento”, FORA dos envelopes de proposta e documentos de habilitação, a “Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação” (Anexo III), “Declaração de Responsabilidades” (Anexo IV), 

“Declaração de Enquadramento” (Anexo V), cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e 

posteriores Alterações, ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; cópia autenticada dos 

documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios, Cartão de CNPJ e Certidão Simplificada 

expedida pela Junta Comercial.   

3.2.2. A falta destes documentos, na forma exigida no item anterior, automaticamente eliminará a 

empresa do certame, e seus envelopes não serão reconhecidos.  

3.2.3. O Pregoeira e as Membros da Equipe de Apoio, bem como a Administração, não se 

responsabilizarão por envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas de Preços endereçados 

via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que 

por outro motivo alheio a esta Equipe, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos.  
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3.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, cópia 

autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e autenticação pelo Pregoeira 

ou Membros da Equipe de Apoio. 

3.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 

a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações ou o contrato consolidado; 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de diretoria em exercício;  

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide Anexo II);  

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC).  

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir 

isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no 

subitem 3.3.1 “d”.  

Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens “a” ao “c” do subitem 3.3.1 não precisarão constar no 

envelope 02 “Documentos de Habilitação”, visto que deverão ser apresentados para o credenciamento 

neste Pregão.  

3.3.2. Se Representante Credenciado: 

a) Procuração Particular da licitante com firma reconhecida, ou Procuração Pública, com prazo de validade 

em vigor, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em seu nome nas fases do Pregão, 

notadamente para formular proposta, lances verbais, negociar valores, declarar a intenção de recorrer ou 

renunciar ao direito de interpor recursos, assinar proposta realinhada, assinar Ata (conforme conveniência da 

empresa); ou,  

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II) com firma reconhecida, em papel timbrado da licitante (se tiver), 

com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome nas fases do Pregão, notadamente 

para formular proposta, lances verbais, negociar valores, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito 

de interpor recursos, assinar proposta realinhada, assinar Ata (conforme conveniência da empresa); e  

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores Alterações, ou o a Alteração 

Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor conforme o caso, ou cópia autenticada;  
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d) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC). 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens “a” e “b” deverão ser emitidos pela pessoa expressamente 

responsável, constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou 

contratuais com autonomia para tal investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que 

comprove a titularidade do outorgante.  

3.3.3. Se Empresa Individual: 

a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;  

b) Carta de Credenciamento (Anexo II);  

c) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC).  

3.4. Dos benefícios da Lei Complementar nº123/2006  

3.4.1. Caso a licitante seja Micro empresa-me ou Empresa de Pequeno Porte–EPP, para fazer jus aos 

benefícios da LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar nº 155, 

de 27 de outubro de 2016, e comprovação de tal condição, deverá apresentar os documentos a seguir 

elencados:  

a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO emitida pela Empresa de acordo com sua categoria, 

podendo ser observado o modelo constante no Anexo V deste Edital;  

b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (Conforme Instrução 

Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no 

DOU de 22/05/2007). Deverá ser EXPEDIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE NOS ÚTIMOS 60 

(SESSENTA DIAS) antes da abertura do certame caso não conste data da validade.  

3.4.2. Caso a licitante se apresente na condição de Micro Empreendedor Individual-MEI, será 

observado o disposto no art. 3º, inciso IX da Resolução nº 016, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê 

para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e 

Negócios – REDESIM, devendo ser apresentados:  

a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO emitida pela Empresa de acordo com sua categoria, 

podendo ser observado o modelo constante no Anexo V deste Edital;  

b) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Deverá ser 

EXPEDIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE NOS ÚTIMOS 60 (SESSENTA DIAS) antes da abertura 

do certame caso não conste data da validade.  
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3.4.3. O não atendimento do disposto nos itens 3.4.1. e 3.4.2. implicará renúncia ao direito de fruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, na presente licitação.  

3.4.4. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta 

Comercial.  

3.4.5. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, o Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 

somatório dos valores recebidos pela ME/EPP/MEI, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 

no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo 

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.  

3.4.5.1. Para a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A 

e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.  

3.4.6. A participação em licitação na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sem 

que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado.  

3.4.7. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste Edital. 

3.5. Das Declarações a serem apresentada no Credenciamento  

3.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues a Pregoeira os 

seguintes documentos:  

a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, podendo ser observado o modelo 

constante no Anexo III (segundo exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, da lei n° 10.520/02);  

b) Declaração de Responsabilidades, podendo ser observado o modelo constante no Anexo IV do Edital.  

3.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas “a” e “b” do item anterior, implicará na 

exclusão da licitante.  

3.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação vigente.  
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3.6. Do Reconhecimento de Firma  

3.6.1. Se o reconhecimento de firma for da pessoa física, o instrumento/documento deve estar 

acompanhado do Ato Constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante.  

3.6.2. Se o reconhecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 

apresentação do Ato Constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade 

do signatário.  

3.6.3. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de 

pessoa física ou jurídica (empresa licitante) atualizado, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 

sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”.  

3.6.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa administrem/assinem 

em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, entender-se-á que assim deverá ser 

quanto às assinaturas da procuração (pública ou particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), 

sendo que, a falta de qualquer uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de 

participação deste Pregão, acarretando no não credenciamento do representante.  

3.6.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo proposta de 

preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e considerados para a 

participação da licitante no certame, sendo sua proposta considerada para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço, ficando a licitante tão somente excluída da etapa de 

lances verbais e impedida de praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não 

foi devidamente credenciado.  

3.7. Das Disposições Gerais do Credenciamento  

3.7.1. O representante da licitante que não se credenciar perante Pregoeira ficará impedido de participar 

da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 

renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de 

abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.  

3.7.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto participará 

do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço.  

3.7.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou 

outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de 

Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 

representante, que procederá ao novo lacramento do envelope.  
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3.7.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes.  

3.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito.  

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues a Pregoeira no local, dia e 

hora designada para a abertura da sessão pública deste certame, ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 

dizeres, respectivamente: 

 

 

 

 

 

 

 

4.2. Em momento oportuno descrito neste Edital, as licitantes deverão entregar o envelope de Proposta de 

Preços (Envelope 01) e o Envelope de Documentos de Habilitação (Envelope 02).  

4.3. Caso ocorra à abertura do envelope 02 (documentos de Habilitação) antes do envelope 01 (proposta de 

preço), por equívoco do Pregoeira ou Equipe de Apoio ou falta de informação na parte externa dos envelopes, 

será aquele novamente lacrado sem análise do seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.  

4.3.1. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não 

cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão 

do procedimento licitatório.  

4.4. Para agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço 

completo, e-mail, números do fax, telefone e celular, conforme o caso.  

5. DA PROPOSTA COMERCIAL – (ENVELOPE “01”)  

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em modelo próprio, contendo as informações exigidas neste 

Edital, no Termo de Referência, em uma via impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

AO (À) PREGOEIRO (A) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _________. 

Processo Licitatório Nº _________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:__________________________. 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

ENDEREÇO:_________________________. 

TELEFONE:_________________________. 

AO (À) PREGOEIRO (A) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _________. 

Processo Licitatório Nº _________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:__________________________. 

CNPJ: __.__.___/____-__. 

ENDEREÇO:_________________________. 

TELEFONE:_________________________. 
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datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, podendo ser 

observado o modelo do Anexo IX deste Edital.  

5.1.1. Para otimização da sessão as licitantes deverão apresentar em um pen drive/ou CD, devidamente 

preenchida a Proposta/Planilha Eletrônica, a qual será adquirida junto ao Departamento de 

licitações ou mediante solicitação via e-mail: cpl2021pmt@gmail.com.  

5.1.2. No preenchimento da planilha deverá ser utilizado o ponto nas casas de milhar e a vírgula nas 

casas decimais, onde deverão ser preenchidas apenas as colunas destacadas na cor cinza, não podendo 

fazer nenhuma alteração no layout da planilha.  

5.1.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas.  

5.2. A proposta de preço deverá conter no que couber, dentre outros, os seguintes elementos:  

a) Razão Social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e municipal, os números de 

telefone, banco, agência, conta corrente e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato;  

b) Número do Pregão e do Processo Licitatório;  

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto em conformidade com as especificações do Anexo I deste 

Edital;  

d) Valor unitário e total para cada item cotado, com preços indicados em moeda corrente nacional (R$), em 

algarismos arábicos, com até duas casas decimais após a vírgula;  

e) Valor Total a Proposta em moeda corrente nacional (R$), em algarismos arábicos, com até duas casas 

decimais após a vírgula e por extenso;  

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de abertura da 

presente licitação;  

g) Das especificações Técnicas do Objeto, do local de instalação, do translado, dos serviços correlatos, prazos 

e condições de execução, da implantação (configuração e parametrização), da garantia do objeto, do 

treinamento e capacitação, do plano de treinamento, do suporte técnico e demais fatores que couberem à 

completa e satisfatória execução do objeto. 

h) Forma de pagamento;  

i) Dados da pessoa competente para assinar o Contrato;  

j) Outras informações pertinentes acerca da execução do objeto e as contidas no modelo de proposta.  
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5.2.1. Se possível incluir na proposta informações acerca dos Dados bancários para 

recebimento/pagamento em nome da licitante: Nome e Número do Banco, Agência, Conta corrente, 

Tipo de Operação. 

5.3. Deverão estar incluídos nos valores ofertados na proposta, todos os custos de execução, dentre eles, os 

encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, para a 

execução dos itens e todas as demais despesas necessárias.  

5.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais.  

5.5. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor valor. Em caso de divergência entre os valores 

unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será 

considerado este último.  

5.5.1. Serão corrigidos pelo Pregoeira erros de soma e/ou multiplicação dos valores totais, conforme a 

divergência apurada, de foram a prevalecer, sempre os valores de preço unitário dos itens, e mediante 

anuência expressa do licitante proponente da respectiva proposta. Após a anuência do licitante, a 

correção será consignada em ata de sessão.  

5.5.2. Serão corrigidos pelo Pregoeira também erros, falhas ou omissões formais consideradas 

irrelevantes, e se, inequivocamente não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 

Administração ou não impedir a exata compreensão de seu conteúdo. As correções serão efetuadas em 

obediência ao Princípio da Ampliação da Competitividade e Busca de Melhor Proposta.  

5.5.3. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

5.6. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa (sócios) deva assinar os 

documentos (conjuntamente) em nome da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida a proposta 

apresentada para fins de participação deste Pregão, sendo a proposta desclassificada.  

5.7. Os preços ofertados nas propostas serão considerados completos e suficientes para execução do objeto 

desta licitação, não sendo admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros, distrações ou má 

interpretação por parte da licitante, na apresentação da proposta, como justificativas ou reivindicações de 

quaisquer acréscimos, pagamento adicional ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer 

natureza.  

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 

inexequíveis, comparados aos preços de mercado.  

5.8.1. O Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  
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5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta por parte do licitante, 

implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege o objeto e às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos.  

5.10. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeira.  

5.11. A falta de data e/ou rubrica da proposta apresentada poderá ser suprida pelo representante credenciado, 

com poderes para esse ato, presente na sessão de abertura dos envelopes de proposta.  

5.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não 

prevista neste Edital.  

5.13. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou 

indenização.  

5.14. Caso as propostas apresentadas pelas licitantes sejam todas desclassificadas, o Pregoeira poderá fixar o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, com fundamento no art. 9º da Lei nº 

10.520/02 e no artigo 48, §3º da Lei 8666/93.  

6. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “02”  

6.1. Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar os documentos elencados a seguir.  

6.1.1. DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). Conforme modelo sugestivo de declaração (Anexo VI).  

6.1.2. DECLARAÇÃO expressa da licitante de INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO, bem como de não ter recebido de nenhum dos Órgãos da Administração da 

Prefeitura Municipal de Tucumã, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 

de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Conforme modelo sugestivo de declaração (Anexo VII). 

6.1.3. DECLARAÇÃO expressa da licitante de que NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

COM O MUNICÍPIO. Conforme modelo sugestivo de declaração (Anexo VIII).  

6.2. Regularidade Jurídica  

6.2.1. Comprovante de registro em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, em caso de 

Empresa Individual.  

6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor ou respectiva 

Consolidação, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas, em se tratando de Sociedades Empresariais; e no caso de Sociedade de Ações, acompanhado 

de documentos de eleição dos atuais administradores.  

6.2.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício.  

6.2.4. Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, quando a 

atividade assim o exigir.  

6.2.5. Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1 a 6.2.4 não precisarão constar do Envelope 

02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão.  

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

6.3.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 

2 de outubro de 2014, ou outra equivalente na forma da Lei;  

6.3.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Estadual;  

6.3.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  

6.3.4. Prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS;  

6.3.5. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);  

6.3.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma 

comprovação na forma da lei.  

6.3.7. O documento elencado no subitem 6.3.5 não precisará constar do Envelope 02 - 

“Documentos de Habilitação", vez que fora apresentado para o credenciamento neste Pregão.  

6.4. Qualificação Econômica – Financeira 

6.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação Extrajudicial ou 

Concordata, conforme Artigo 31, inciso II, da Lei 8.666/93 e na forma da Lei nº 11.101/05, expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias 

anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na 

respectiva certidão. 
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a.1) Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de 

Inabilitação. 

a.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 

certidões de cada um dos distribuidores. 

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.4.3. O balanço patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

6.4.4. No caso de execução de itens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

c) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

d) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém 

as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do 

registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser 

apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de 

liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item a seguir. 

6.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.4.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor arrematado durante a fase de lances.  

6.4.7. Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o Balanço 

de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de 

Abertura do Livro Diário. 

6.4.8. Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida. 

6.4.8.1. Caso a empresa não apresente a certidão, ou apresente a mesma fora do prazo de validade, 

o Pregoeira realizará consulta para obter a devida certificação do responsável legal que assinou o 

Balanço Patrimonial. 

6.5. Para Comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 

6.5.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão da Administração Pública Estadual, 

Distrital ou Municipal, emitido em favor da empresa proponente, que comprove que já 

realizou serviços compatíveis com o objeto desta licitação, assim considerados os serviços de 

consultoria tributária. 

a) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, 

obrigatoriamente, a especificação dos serviços, o nome e cargo do declarante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE possa 

valer-se para manter contato com a empresa atestante. 

b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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c) Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob 

pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

6.5.2. Indicação da Equipe Técnica adequada e disponível para execução do objeto, com mão de obra 

técnica devidamente qualificada de no mínimo de 01 (um) profissional formado em Ciências Contábeis 

e inscrito no CRC – Conselho Regional de Contabilidade, 01 (um) profissional formado em Direito e 

01 (um) profissional formado em qualquer das áreas: Administração, Contabilidade, Direito ou 

Economia, com especialização no âmbito tributário, tendo em vista a necessidade do notório saber 

para o atendimento do objeto licitado. 

6.5.2.1. Para a comprovação de que a equipe técnica pertence ao quadro permanente da empresa 

licitante, deverá ser apresentado um dos documentos relacionados abaixo: 

a) Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através da cópia da Ata da 

Assembleia ou Contrato Social.;  

b) Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em Carteira de Trabalho; ou 

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada 

por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência e autenticação por parte do Pregoeira e/ou da Equipe 

de Apoio.  

7.1.1. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa (sócios) deva assinar 

os documentos (conjuntamente) em nome da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins de participação deste Pregão, sendo a empresa inabilitada.  

7.2. Os documentos apresentados deverão ser da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e filial.  

7.3. Os documentos emitidos via Internet serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade 

aferida pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, através dos endereços/páginas eletrônicas dos órgãos emissores.  

7.3.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 

disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que 

emitido posteriormente ao primeiro. 

7.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão consideradas vencidas 

60 (sessenta) dias após sua emissão.  
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7.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos necessários à habilitação, 

bem como, as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem cumprindo as penalidades 

previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

7.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 

licitação, (exceto quanto à eventualidade da falta de quaisquer das declarações, as quais, ou a qual pode ser 

firmada na própria sessão pelo representante credenciado da licitante), ou os apresentarem em desacordo com 

o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 

posterior.  

7.6.1. Caso alguma licitante eventualmente não apresente, ou equivocadamente apresente as 

declarações exigidas no item 6.1. deste Edital, tal ausência poderá ser suprida pelo representante 

credenciado da licitante mediante declaração em sessão. Sendo tal declaração registrada na Ata da 

Sessão.  

7.7. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 

traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por autoridade brasileira no país 

de origem.  

7.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, 

de 14.12.2006, bem como as empresas Microempreendedor Individual, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006).  

7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido 

pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência na 

contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, 

§1 º da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar nº 155/2016).  

7.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará na 

exclusão do Certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 

sendo facultado ao Órgão Gestor da Licitação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado 

para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006).  

7.9. As ME’s, EPP’s e MEI’s e demais categorias que se enquadrem conforme Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 

da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

7.10. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes participantes, poderá a Pregoeira fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação, com fundamento no art. 9º da Lei nº 10.520/02 e artigo 

48, §3º da Lei 8666/93.  
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8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DO CERTAME  

8.1. No dia, horário e local indicado no Preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos representantes ou prepostos das empresas interessados em participar do certame, 

através dos documentos exigidos para tal, a fim de comprovar a existência dos poderes necessários para 

formulação de propostas e para a prática dos atos inerentes ao certame.  

8.1.1. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão, a pedido, a Pregoeira a 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo III) e Declaração de 

Responsabilidades (Anexo IV).  

8.1.2. Deverão ser entregues, após solicitação, a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, os 

“Envelopes 01 e 02”, devidamente lacrados e visitados, contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação, respectivamente.  

8.1.3. Encerrada a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeira anunciará que não serão aceitos 

novos proponentes, visto que se realizará a abertura dos envelopes de proposta para fins de análise e 

classificação.  

8.1.4. O Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias, a fim de pôr ordem ao certame.  

8.2. Da Análise e da Classificação das Propostas de Preços  

8.2.1. Aberto os envelopes contendo as propostas, esta será analisada pelo Pregoeira e Equipe de Apoio 

sendo observado o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como 

disposto no art. 48 da Lei nº 8.666/93, com fins de classificação das mesmas. 

8.2.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, sendo considerado o valor 

unitário do item para os lances verbais, com observância dos seguintes critérios:  

a) Seleção da proposta de menor preço e ordenação das demais propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% relativos ao menor preço;  

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida na alínea anterior, serão 

classificadas as propostas que apresentarem os menores preços subsequentes, até o máximo de 03 (três) 

a depender do número de licitantes, para que estes participem dos lances, independente dos preços 

oferecidos;  

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes, sendo realizado sorteio para ordenação das licitantes ofertarem os lances.  

8.2.3. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) O objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e seus anexos;  

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 

  Email: cpl2022pmt@gmail.com  
Página 19 de 74 

b) Apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  

c) Apresentem preços inexequíveis (Art. 48, II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93).  

d) Que forem apresentadas para Itens Exclusivos por licitantes que não se não se enquadram como 

ME, EPP ou MEI.  

8.2.4. Caso sejam manifestamente inexequíveis os valores, antes de desclassificar a oferta, o Pregoeira 

poderá estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, 

para tanto:  

a) Apresentação de Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela 

Administração;  

b) Apresentação de Contrato ou outro Ato de mesmo teor, ainda que em execução, com preços 

semelhantes; ou;  

c) Declaração expressa em sessão, que será relatada na ata da sessão acerca de que seu os valores 

constantes de sua proposta estão corretos e são exequíveis.  

8.2.4.1. A licitante que ofertar preço questionado acerca de sua exequibilidade pelo Pregoeira, 

em que o representante declare manter sua proposta conforme “c” do item anterior, ou que não 

demonstre posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às penalidades administrativas pela 

não manutenção da proposta posteriormente.  

8.2.5. Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim, 

sucessivamente, para ordenação das propostas para realização dos lances.  

8.2.6 Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta seja classificada, 

o Pregoeira poderá dar continuidade ao procedimento sem a realização da fase de lances verbais, 

aplicando os dispositivos deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à negociação quanto 

ao menor preço, à habilitação da licitante e à adjudicação do objeto.  

8.3. Da Fase dos Lances Verbais  

8.3.1. O Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas classificadas, a formular lances 

verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços (art. 45, § 

2º da Lei nº 8.666/93).  

8.3.2. Iniciada a etapa de lances o uso de celulares, notebooks ou similares será restrito, salvo 

quando previamente autorizado pelo Pregoeira.  

8.3.3. Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço sendo observada a redução livre entre os lances verbais, considerando-

se valor unitário do objeto licitado.  
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8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeira, implicará a 

exclusão/desistência da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

8.3.5. A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando, no momento dos lances houver 

apenas dois licitantes participantes da referida fase e um deles declinar da formulação de lances.  

8.3.6. Encerrada a etapa de lances verbais, serão ordenadas as propostas na ordem decrescente de 

valores, considerando-se para a classificação o último preço ofertado. 

8.4. Do Direito de Preferência e Da Negociação do Valor  

Do Direito de Preferência 

8.4.1. Encerrada a etapa de lances verbais serão ordenadas as propostas na ordem decrescente de 

valores, considerando-se para a classificação o último preço ofertado. 

8.4.2. Com base na classificação das propostas que trata o item anterior, e por ocasião da participação 

de licitantes qualificadas como Microempresa/ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 

Microempreendedor Individual-MEI, será assegurada a estas a preferência de contratação, sendo-lhes 

concedida a oportunidade de ofertar o menor preço em relação àquele lançado pela licitante não 

qualificada nas referidas categorias, observadas as seguintes regras: 

a) O Pregoeira, convocará a ME, EPP ou MEI, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas 

cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao valor da proposta melhor 

classificada, para que apresente preço inferior a esta, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito de preferência. Podendo o Pregoeira, ainda, negociar o valor ofertado a fim de 

reduzir ainda mais o preço. Posteriormente, será adjudicado em seu favor o item/serviço licitado 

conforme prevê este Edital. 

b) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

Microempresa/ME, Empresa de Pequeno Porte/EPP ou Micro Empreendedor Individual-MEI 

remanescentes, cujos valores das propostas se enquadrem na condição indicada no item anterior. 

8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa/ME, Empresa de 

Pequeno Porte-EPP ou Microempreendedor Individual-MEI que se encontrem em situação do empate 

previsto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.4.3.1. Não será aplicado o sorteio disposto no item anterior quando os lances equivalentes 

não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelas 

licitantes. 
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8.4.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata os itens 8.4.1 e 

8.4.2, seja Microempresa/ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempreendedor Individual-

MEI, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

Da Negociação do Valor 

8.4.5. O Pregoeira, poderá negociar com o autor da oferta de menor valor obtida com base nas 

disposições dos itens 8.4.3 e 8.4.4, ou na falta destas, com base na classificação de que trata o item 

8.4.1 quando encerrada a rodada de lances ofertados, com vistas à redução do preço. 

8.4.6. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a execução constante na planilha comparativa constante nos autos, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço, sendo observado o direito de preferência de 

contratação atribuído às licitantes qualificadas como Micro Empresa-me, Empresa de Pequeno Porte-

EPP e Microempreendedor Individual-MEI. 

8.4.7. Havendo ou não a negociação do valor total será necessário que a licitante vencedora no ato da 

sessão, faça a composição dos valores unitários ofertados e/ou negociados de cada item para o 

fechamento do valor total final. Podendo ser utilizado o percentual de desconto atribuído ao valor total 

inicial da proposta apresentada. 

8.5. Da Aceitabilidade do Preço  

8.5.1. O Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito da 

sua aceitabilidade, havendo ou não a negociação. 

8.5.2. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras ou pelo órgão 

licitante, com base na planilha estimativa de valores, e/ou conforme valores contidos no Termo de 

Referência-Anexo I deste Edital, ambos juntados aos autos por ocasião do julgamento.  

8.5.3. A compatibilidade dos preços será avaliada, nos moldes dispostos no art. 3°, III, da Lei nº 

10.520/02, não sendo aceitos os valores superiores aos constantes no Termo de Referência-Anexo I, 

tendo como base o parâmetro mercadológico constante da planilha de custos elaborada pelo 

Departamento de Compras mediante orçamentos fornecidos por empresas do ramo, na fase interna da 

licitação.  

8.5.4. Na falta de valor estimado para o objeto, poderá o Pregoeira e a Equipe de Apoio realizar 

pesquisa local ou via internet, bem como se basear nos valores constantes das propostas apresentadas, 

conforme o caso, e se for conveniente ao certame, com o intuito de não deixar o objeto resultar como 

fracassado.  

8.5.5. Se a oferta não for aceitável, a licitante terá sua proposta desclassificada, fazendo constar em 

Ata o motivo conforme o caso considerando-se cada item, procedendo-se ao exame da oferta 

subsequente e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável.  
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8.5.6. Considerada aceitável a oferta de menor preço, encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, temos a licitante na situação de vencedora provisória.  

8.6. Da Habilitação e da Declaração de Licitante Vencedora  

8.6.1. Na condição de vencedora provisória, o Pregoeira procederá à abertura do envelope nº 02 

contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação 

do atendimento das condições fixadas neste Edital.  

8.6.2. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

considerada habilitada e declarada vencedora quanto ao(s) item(ens) do objeto do certame, sendo-lhe 

adjudicado o respectivo item/objeto.  

8.6.3. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, será considerada inabilitada. Sendo 

registrado na sessão, fazendo constar em ata, o motivo da inabilitação conforme o caso.  

8.6.3.1. Ocorrendo a hipótese do item anterior, o Pregoeira, respeitada a ordem de classificação 

das propostas, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade.  

8.6.4. Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o item/objeto do certame.  

8.7. Das Demais Disposições do Procedimento da Sessão  

8.7.1. O Pregoeira poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes a composição de preços, bem 

como os demais esclarecimentos que julgar necessários.  

8.7.2. A licitante deverá discriminar os valores unitários e totais ofertados e/ou negociados referentes 

aos itens/objeto dos quais restou vencedora, para fechamento do valor final. Devendo assim, apresentar 

proposta com valores realinhados conforme fechamento da etapa de lances e/ou negociação de valores, 

preferencialmente no ato da Sessão, ou em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento do certame, 

conforme decisão do Pregoeira.  

8.7.3. A licitante que tiver a intenção de interposição de recurso quanto à decisão do Pregoeira e da 

Equipe de Apoio, deverá declarar em sessão observando o item 9 deste Edital.  

8.7.4. Todas as propostas das licitantes participantes do certame e a documentação de habilitação da(s) 

licitante(s) vencedora(s) serão devidamente juntados aos autos.  

8.7.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes poderão, a critério 

do Pregoeira e da Equipe de Apoio, ficar retidos em seu poder, lacrados e rubricados em seu lacre pelo 

Pregoeira, pelos Membros da Equipe de Apoio e licitantes presentes, pelo prazo de até 05 (cinco) dias, 

após a publicação da homologação do certame hipótese em que, decorrido o prazo, poderão ser 

recolhidos pelos respectivos representantes ou serão devidamente inutilizados.  
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8.7.6. Nas fases do certame o Pregoeira poderá sanar eventuais falhas ou omissões que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos, ou sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado na ata da sessão acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação, podendo ser verificado por meio eletrônico hábil de informações, 

sendo juntado à ata da sessão, se necessário conforme o caso. 

8.7.6.1. A verificação será certificada pelo Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

8.7.6.2. O Pregoeira e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos/digitais, no momento da verificação. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 

a licitante não será credenciada ou será inabilitada, conforme o caso.  

8.7.7. O Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário.  

8.7.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 

esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 

documentos apresentados.  

8.7.8. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos 

documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas.  

8.7.9. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

8.7.10. O Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio poderão autenticar as cópias dos documentos 

referentes ao credenciamento, proposta e habilitação, desde que lhe sejam apresentados os respectivos 

originais.  

8.7.11. Os documentos e propostas apresentados na sessão serão vistados pela Pregoeira, Membros da 

Equipe de Apoio, membros de Apoio Técnico e representantes credenciados, ou, a depender do número 

de licitantes presentes, que poderão nomear comissão constituída de ao menos três deles para, em seu 

nome tomar conhecimento e rubricar os documentos de credenciamento, propostas de preços e 

documentos de habilitação.  

8.7.12. Da Sessão Pública será lavrada Ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeira, pela Equipe de 

Apoio e por todos os proponentes presentes.  

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

9.1. Declarado a Vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada, 

sua intenção de recorrer.  
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9.1.1. Dos atos praticados pelo Pregoeira no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a 

manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da 

síntese das suas razões, devendo os interessados juntar os memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a preclusão do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

Processo à autoridade competente para a homologação.  

9.3. Havendo manifestação e motivação de interposição de recursos, ficam as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr, automaticamente, do 

prazo do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos Autos. (Art. 4º, inciso XVIII 

da Lei nº 10.520, de 17.07.2002).  

9.4. Os memoriais dos recursos e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidos a Pregoeira e protocolizados 

no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA, situada na Rua do café s/n – Setor Alto Morumbi, 

Tucumã – PA, CEP: 68.385-000. 

9.5. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos devidamente interpostos, que poderá reconsiderar 

a sua decisão, ou caso mantenha sua decisão, encaminhá-lo devidamente informado à Autoridade Superior 

Competente para decidir sobre a aceitabilidade, mediante requisição da recorrente.  

9.5.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

9.6. Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, 

não o sendo nos demais casos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.  

9.7. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por intermédio de e-mail, por meio de 

publicação no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/ ou outro meio, conforme o caso.  

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Inexistindo manifestação recursal, constatando-se o atendimento pleno às exigências do Edital, será a 

licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeira o objeto da presente licitação.  

10.1.1. A adjudicação será feita considerando-se o menor preço ofertado por item na fase de lances ou 

negociação, conforme o caso, observando-se inclusive o disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste Edital.  

10.1.2. Posteriormente, será o procedimento licitatório encaminhado à apreciação da Controladoria 

Geral do Município.  

10.1.3. Após as respectivas análises, sendo estas favoráveis, será o processo remetido a Pregoeira para 

juntada do Despacho formal à Autoridade competente para ratificação da adjudicação do objeto, 

através da homologação do resultado final do Pregão, e juntada dos demais atos posteriores pertinentes.  
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10.1.4. Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei nº 9.012, 

de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarado vencedor, mediante solicitação por parte da 

Administração, a atualizar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e o Certificado de Regularidade do FGTS ou documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando 

da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua 

validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.  

10.2. Da Adjudicação e da Homologação Havendo Interposição de Recurso  

10.2.1. Havendo interposição de recurso, e não ocorrendo a reconsideração do Pregoeira, esta instruirá 

os autos e os encaminhará à Autoridade Competente para conhecimento e decisão final.  

10.2.2. Sendo o recurso devidamente decidido, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará respectivamente o objeto ao licitante vencedor 

e homologará o procedimento licitatório.  

10.3. Da Adjudicação e da Homologação à Licitante Remanescente  

O objeto deste Pregão poderá ser adjudicado às licitantes classificadas em segundo lugar ou remanescentes nas 

seguintes condições:  

10.3.1. Caso a licitante vencedora, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não compareça para celebrar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, será destituída da 

qualidade de vencedora do certame, sem prejuízo de aplicação das multas previstas em edital e demais 

cominações legais.  

10.3.1.1. Em tal hipótese será observado o previsto no art. 4º, incisos XVI c/c XXIII da Lei nº 

10.520/2002, conforme o seguinte procedimento:  

a) Serão convocadas todas as licitantes classificadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, para reabertura da sessão para nova negociação, na qual será examinada a oferta 

subsequente de menor preço, negociado diretamente com o seu autor com fins de obtenção de 

preço melhor, decidindo-se motivadamente sobre a sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 

observando-se o valor estimado para a contratação;  

b) Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação da proponente;  

c) Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, quando as licitantes poderão se manifestar de forma imediata e motivada 

quanto à sua intenção de recorrer acerca da decisão;  

d) Não havendo interposição de recurso, será o objeto adjudicado pelo Pregoeira.  
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e) Tal procedimento será aplicado sucessivamente, na ordem de classificação das propostas, 

até a apuração de uma oferta aceitável segundo o Edital e cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação nele exigidos.  

f) Se nenhum preço for aceitável, tendo em vista o preço referencial estabelecido para o 

Pregão, será o mesmo considerado fracassado por não haver negociação quanto ao valor 

ofertado, podendo ser o certame revogado.  

10.3.2. Após assinar o instrumento contratual, caso a licitante desista do ajuste antes de iniciar 

execução do objeto, poderá ser aproveitada a licitação realizada, utilizando-se por analogia o disposto 

no art. 64, §2º, da lei nº 8.666/93, conforme decisão do TCU contida no Acórdão 740/2013 Plenário, 

onde:  

a) Será respeitada a ordem de classificação das propostas, para convocação das licitantes 

remanescentes para execução do objeto, mediante novo contrato, desde que seja este firmado em 

igual prazo e nas mesmas condições firmadas pela primeira colocada;  

b) Sendo tal condição acordada, serão verificadas as condições de habilitação da nova vencedora;  

c) Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, quando as licitantes poderão se manifestar de forma imediata e motivada quanto à sua 

intenção de recorrer acerca da decisão;  

d) Não havendo interposição de recurso, será o objeto adjudicado pelo Pregoeira.  

e) Tal procedimento será aplicado sucessivamente, na ordem de classificação das propostas, até que 

haja a aceitação das mesmas condições e mesmos prazos contratados com a primeira Contratada e 

cumprimento integral dos requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

f) Caso não haja acordo dentre as licitantes remanescentes quanto à contratação nas mesmas condições 

acordadas com primeira classificada do certame, o mesmo poderá ser revogado.  

10.3.3. Tendo a Contratada iniciado o cumprimento do contrato, contudo, se recuse a continuar 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a aproveitar o certame realizado, nem os 

demais licitantes a aceitar os termos da proposta vencedora. No entanto, para legitimar a contratação 

direta do remanescente do objeto, deverão ser adotadas as condições assumidas pela vencedora 

conforme Acórdão do TCU 552/2014-Plenário. Sendo observado o procedimento contido no item 

10.3.2, deste Edital.  

10.3.4. Nos casos de desistência de contratação ou descumprimento contratual por parte da licitante 

vencedora, caducará seu direito como tal, fato que a sujeitará às penalidades aludidas neste Edital e 

Anexos correlatos, bem como na legislação pertinente. 

10.3.5. O aproveitamento da presente licitação com a convocação de licitante que não se sagrou 

vendedora do certame tem como razão fundamental a observância dos Princípios da Supremacia do 

Interesse Público e da Eficiência.  
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11. DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Após a Homologação da Adjudicação e do Procedimento da Licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) do 

certame será(ão) convocada(s) por Autoridade Competente, para assinar ou retirar Contrato ou Instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do ato convocatório, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993.  

12. DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E ACOMPANHAMENTO DO 

OBJETO, DA VIGÊNCIA, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS  

13.1. O contrato a ser firmado terá vigência inicial de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

mesmo, devendo ser observadas as disposições contidas no Termo de Referência – Anexo I, quanto ao 

recebimento do objeto licitado e fiscalização do contrato respectivamente, bem como, deve ser observado o 

disposto na Minuta do Contrato – Anexo X deste Edital.  

13. DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, TRANSLADO, SERVIÇOS CORRELATOS, PRAZOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

13.1. Os procedimentos quanto a local de fornecimento/execução, translado, serviços correlatos, prazos e 

condições de fornecimento e demais pertinentes, deverão atender às determinações constantes no Termo de 

Referência (Anexo I), bem como nas Cláusulas da Minuta do Contrato a ser firmado (Anexo X) ambos deste 

Edital.  

14. DA FORMA DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS  

 

14.1. Do Pagamento  

14.1.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, após 

a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada, e será 

efetuado após o Atesto de Recebimento do objeto mediante disponibilidade orçamentária, observada 

as disposições contidas no Termo de Referência - Anexo I e nas Cláusulas constantes no Contrato a 

ser firmado conforme Minuta – Anexo X.  

14.2. Da Dotação Orçamentária e dos Recursos Financeiros  

14.2.1. A despesa decorrente do objeto desta Contratação correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ  

Unidade Orçamentária: 

2008– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

Dotação Orçamentária: 

2.008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, as obrigações das partes encontram-se 

elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato a ser firmado (Anexo X) ambos do 

Edital.  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES  

16.1 Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 

perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Edital e sujeitando-se as 

penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, devendo 

ser observado os dispostos no Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo X) deste Edital.  

16.2. A licitante que ensejar o retardamento da realização do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade.  

17. DA REPETIÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO DESTA LICITAÇÃO  

17.1. Caso não haja vencedor ou não acudirem interessados, esta licitação poderá ser repetida, a critério da 

Autoridade Competente, salvo se, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração.  

17.1.1. A repetição que trata o item anterior poderá, conforme Conveniência Administrativa, ser 

realizada dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, I da Lei nº 123/2006, 

com base no art. 49, III da mesma lei.  

17.2. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar esta licitação em face de razão 

de interesse público, derivada de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

17.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do(s) Contrato(s) firmado(s), sendo observado o disposto, 

no que couber na legislação pertinente.  

17.3.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

17.4. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

18.1. As dúvidas na interpretação deste Edital e Anexos, consultas ou pedidos de esclarecimentos porventura 

existentes acerca das informações ali contidas, deverão ser enviados a Pregoeira, podendo ser feitos via e-mail: 
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cpl2021pmt@gmail.com de forma expressa, clara, concisa e objetiva, constando no corpo do texto do e-mail 

a identificação completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 

esclarecimentos, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e realização do 

Pregão.  

18.2. Conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas.  

18.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Tucumã – PA, situada na Rua do Café, s/nº - Setor Alto Morumbi, CEP 68.385-000, Tucumã – PA, 

observando os seguintes critérios:  

a) Serem dirigidos a Pregoeira Oficial devidamente fundamentados e acompanhados da documentação 

pertinente, devidamente autenticados (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou 

contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 

conforme o caso), e instruídos com o número do Pregão e do Processo Administrativo;  

b) Estarem assinados por representante legal do licitante, com comprovação da aptidão do signatário que tem 

os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório.  

18.4. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93.  

18.5. O Pregoeira, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato convocatório e 

as acolha, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

18.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e-mail ou Correios e não atenderem o 

item 18.3. deste Edital, não serão conhecidas.  

18.7. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor ou pessoa responsável pela elaboração do Termo de Referência 

e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo legal estabelecido.  

18.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos esclarecimentos ou da impugnação, 

preferencialmente por meio de publicação no site www.Tucumã.pa.gov.br, podendo ser por intermédio de e-

mail ou outro meio, conforme o caso.  

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

19.2. As declarações modelos previstas como Anexos deste Edital devem ser apresentadas 

preferencialmente de forma individualizada, ou seja, cada declaração impressa em vias separadas das 

demais, em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver.  

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 

  Email: cpl2022pmt@gmail.com  
Página 30 de 74 

19.3. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

19.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

19.5. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes quanto aos 

documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.  

19.6. Caso excepcionalmente seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 

preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeira e pelos representantes 

credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeira, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na 

nova sessão previamente designada para prosseguimento dos trabalhos.  

19.6.1. Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, a ausência da licitante através de seu 

representante na sessão seguinte implicará nas seguintes renúncias: de participar da fase de formulação 

de lances verbais, interpor recursos, como também quanto ao direito de desempatar a licitação, se for 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, sem prejuízo à aceitabilidade e 

classificação das propostas escritas.  

19.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.  

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura.  

19.9. A(s) modificação(ões) no presente Edital será(ão) divulgada(s) pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas.  

19.10. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 

27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais.  

19.11. Outras informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de Licitações, situada no Complexo 

Administrativo da Prefeitura de Tucumã, sito à Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – CEP 68.385-000, ou 

pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.com 

20. DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1. São partes integrantes deste Instrumento Convocatório os Anexos: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO (Apresentação fora dos envelopes na fase do 

credenciamento); 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMETO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (Apresentação fora dos envelopes na fase do credenciamento); 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES (Apresentação fora dos 

envelopes na fase do credenciamento); 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Apresentação fora dos envelopes na fase do credenciamento); 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃOEM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. VDA LEI Nº 

8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF (Apresentação dentro do envelope 02); 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR (Apresentação dentro do envelope 

02); 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA; 

ANEXO IX – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA (Apresentação dentro do envelope 01); 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PRÓPRIA 

ANEXO XII – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL. 

22. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tucumã – PA, por mais privilegiado que outro seja, para ser dirimidas 

eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

 

Tucumã – PA, 21 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

NADIELLY SOUSA ROCHA 

Portaria nº 002/2022 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

1. DEMANDANTE: 

Demandante: Prefeitura Municipal de Tucumã, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Responsável: Gleiciane Ferreira de Morais – Secretário Municipal  

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando as diversas legislações que abordam a esfera administrativa pública, com pertinência 

aos assuntos tributários, os quais pela ausência de pessoal técnico especializado, bem como pela 

ineficiência da estrutura administrativa local, carece do necessário assessoramento e consultoria de 

profissionais especializados na área tributária a fim de gerar crescimento da receita municipal, com a 

execução de ações que visem o aumento da arrecadação municipal, recuperação de valores sonegados 

ou recolhidos a menor, com respaldado na lei de responsabilidade fiscal, que proíbe renúncia de receita 

por parte do gestor público, justifica-se a atual contratação.  

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

3.1. A licitação a ser realizada para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO, POR LOTE ÚNICO. 

 

3.1.1. Da Justificativa da escolha da Modalidade Presencial:  

a) Considerando que o Município de Tucumã não possui regulamentação da modalidade “pregão”, 

para determinar a forma presencial ou eletrônica conforme o objeto, justifica-se o pedido de forma 

presencial para o Pregão com base legal nas disposições do Art. 37, XXI, Constituição Federal e 

Lei Federal n°10.520/2002, afim de garantir maior celeridade ao certame. 

b) Como é de conhecimento, o pregão na forma eletrônica demanda abertura de prazos para 

apresentação de documentos e confirmação por escrito da proposta considerada vencedora, o que 

não ocorre com o pregão na forma presencial, quando a análise pode ser feita na própria sessão de 

abertura. 

c) Além disso, os recursos a serem aplicados na execução do objeto contratual são de fonte ordinária 

(e não federal), o que afasta a obrigatoriedade da forma eletro 

nica como obrigatória. Caso os recursos fossem de origem federal, adotar-se-ia a aplicação 

subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, que regulamenta a modalidade pregão no âmbito da 

administração pública federal. 

d) Noutro ponto, o portal que utilizamos para os pregões eletrônicos, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, obriga os licitantes a efetuarem pagamento de plano 

mensal, semestral ou anual para participação em pregões eletrônicos, o que pode levar à elevação 

dos preços ofertados. No presente caso, trata-se de objeto com apenas uma única demanda 

licitatória no Município, ou seja, os licitantes teriam que se cadastrar no Portal de Compras 

Públicas exclusivamente para participação do certame, o que pode ferir os princípios da 

economicidade e vantajosidade para a administração pública.  
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3.1.2. Da Justificativa da adoção de agrupamento por Lote:  

 

a) A Súmula n° 247 do TCU determina que:  

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

Neste sentido, quanto as questões técnicas, os serviços do processo possuem mesma natureza e 

guardam relação entre si, fator preponderante para adoção deste critério de julgamento, assim, sendo 

licitamente possível o seu agrupamento em lote, não tendo o que se falar sobre restrição de 

potenciais proponentes. Os itens serão agrupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a 

logística, a fiscalização e o gerenciamento do contrato. 

Do ponto de vista da questão econômica, o agrupamento em lote se torna mais vantajosa, tendo em 

vista que ficam restritos a um mesmo prestador, reduzindo assim o valor final, abrandando os custos, 

bem como, tende otimizar os trabalhos e propiciar melhor gestão no decorrer da execução do 

contrato. 

Na própria sumula 247/2009 do TCU, utilizada como fundamento, pela equipe técnica, ela faz 

ressalvas quanto às licitações por itens "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala", ou seja, estando presente quaisquer das hipóteses acima descritas, 

JUSTIFICA-SE o procedimento por de agrupamento em lote. 

 

3.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o que determina o art. 14 da Lei nº 

8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços/bens comuns, nos termos 

da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

3.4. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 

especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 

2014, Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

 

4. DO OBJETO 

 

4.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo especificar e detalhar condições para a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 
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5. DO DETALHAMENTO DO OBJETO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE  UNITÁRIO R$   TOTAL R$  

1 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA AREA 

TRIBUTARIA   12,000 MÊS       R$      15.000,00   R$          180.000,00  

  Valor total extenso: 

2 
SERVIÇOS DE ENTREGA DE 

DOCUMENTOS   30000,000 SERVIÇO   R$             11,04   R$          331.200,00  

  Valor total extenso: 

3 
SERVIÇO DE COLETA DE 

DADOS   30000,000 SERVIÇO   R$             15,00   R$          450.000,00  

  Valor total extenso: 

4 
SERVIÇO DE APOIO À 

FISCALIZAÇÃO   500,000 DIA       R$           370,80   R$          185.400,00  

          Total:   R$    1.146.600,00  

 

 

NOTA: As quantidades constantes na tabela acima são estimativas, não obrigando a execução em sua 

totalidade. 

 

5.2. Os serviços a serem contratados deverão contemplar, por responsabilidade incondicional da 

Contratada os seguintes quesitos: 

5.2.1. Execução de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria, consultoria tributária 

e jurídica com o objetivo de cobrar, recuperar e incrementar as receitas municipais, compreendendo 

a elaboração e o acompanhamento de todos os procedimentos administrativos fiscais até a 

constituição dos créditos tributários, ou seja, o levantamento fiscal, a identificação de ISSQN, ITBI, 

ITR, IPTU, TLF, ICMS/COTA-PARTE e demais receitas não recolhidas, ou recolhidas a menor ao 

município e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em 

todas as instâncias administrativas, inscrição em dívida ativa e a execução fiscal, atendendo às 

necessidades do departamento de cadastro e tributação do município de Tucumã - PA, e conforme os 

ITENS descritos abaixo: 

1. INCREMENTO DAS RECEITAS/OUTROS – Assessoria e Consultoria 

A. Incremento do ISSQN - Identificação, levantamento e recuperação de valores de ISSQN 

sonegados e ou recolhidos a menor pelas empresas prestadoras de serviços no Município; 

B. Incremento do ITBI – Identificação, levantamento e recuperação de valores sonegados e ou 

recolhidos a menor pelos contribuintes; 

C. Incremento do ITR - Identificação, levantamento e recuperação de valores de sonegados e 

ou recolhidos a menor pelos contribuintes; 

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 

  Email: cpl2022pmt@gmail.com  
Página 35 de 74 

D. Incremento do IPTU - Identificação, levantamento e recuperação de valores de sonegados e 

ou recolhidos a menor pelos contribuintes. 

E. Incremento do TLF – Identificação, levantamento e recuperação de valores não cobrados 

pelo município; 

F. Incremento do ICMS/COTA-PARTE - Serviços de Assessoramento, Apoio Técnico e 

Treinamento da equipe municipal mediante a execução de atividades de levantamento, Análise, 

Conferência e Acompanhamento das informações econômicas fiscais para a apuração do Valor 

Adicionado do Município, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS- Índice de Participação do 

Município na arrecadação do ICMS.  Incremento do ICMS COTA-PARTE; 

I. Verificar os dados coletados através dos documentos fiscais; 

II. Avaliar as situações que podem levar a perdas na participação do V.A; 

III. Apurar, avaliar e fiscalizar o que deve ser computado no cálculo do valor adicionado; 

IV. Fiscalizar os prazos para cumprimento dos dispositivos; 

V. Participação nas reuniões do grupo Cota-Parte; 

VI. Acompanhar, analisar, orientar, fiscalizar e controlar, de forma ampla, irrestrita e 

permanente, o desenvolvimento das atividades e execução dos serviços, sem prejuízo da 

fiscalização a ser exercida pela outra parte, verificando o atendimento ao Plano de Trabalho 

e todas as outras condições conveniadas; 

VII. Interpor Recursos de Impugnações Administrativos de 1ª a 2ª Instâncias a Secretaria 

Estadual de Fazenda do Estado do Pará; 

G. Recuperação de custo de perda sobre ativos de iluminação pública na conta de energia 

de iluminação pública – As concessionárias de distribuição de energia cobram além do 

consumo sobre a potência das luminárias as perdas nos reatores destas luminárias, o que 

deveria cobrar apenas sobre o consumo das luminárias, ocasionando uma ilegalidade em 

desacordo as normas da ANEEL, o que justifica um levantamento detalhado desta cobrança e 

posterior recurso administrativo solicitando a devolução em dobro de todo valor pago 

indevido nos últimos 60 meses. 

H. Recuperação de royalties - decorrentes da produção de energia hidrelétrica, Revisão da TAR 

(Tarifa de Atualização de Referência) e recuperar os royalties incidentes sobre o total das 

indenizações eventualmente pagas pela União Federal (subsídios indiretos) a título de geração 

de energia elétrica. 
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I. Serviços de assessoria e consultoria e acompanhamento na elaboração de leis, decretos, 

portarias e instruções. 

2. Serviços de entrega de documentos; 

3. Serviços de coleta de dados; 

4. Serviços de apoio à fiscalização. 

5.3. Especificação e etapas de execução dos serviços (ISSQN): 

 

Transferência de tecnologia e assessoramento do quadro funcional municipal, no tocante à 

qualificação de seus agentes envolvidos com a fiscalização tributária, a fim de promover a 

identificação do ISSQN decorrente da prestação de serviços por prestadores, na identificação de 

operações no território municipal realizada por estabelecimentos clandestinos (sem alvará e sem 

inscrição na Fazenda Pública) sem o respectivo pagamento do ISSQN, bem como na identificação e 

apuração do ISSQN sonegado pelas operadoras de cartões de crédito e débito e demais prestadores, 

nos últimos 05(cinco) anos; 

  

Compreende-se, ainda, como objeto deste contrato, a assessoria e consultoria nos procedimentos do 

Processo Tributário Administrativo - PTA, na otimização da execução judicial dos créditos 

decorrentes sobre tais operações ocorridas no território municipal e aos servidores públicos 

municipais responsáveis pela fiscalização, recuperação do ISSQN gerados pela prestação de serviços.  

 
  

5.4. Da Assessoria no levantamento: 

•  Coleta e análise da legislação tributária vigente no Município nos últimos 05 (cinco) anos, para 

construção dos parâmetros tributários e digitação em Banco de Dados especialmente desenvolvido 

para essa tarefa; 

•  Preparação e desenvolvimento de intimação/notificação dos estabelecimentos clandestinos e 

outros para apresentação de documentos e posterior processamento das informações; 

•  Digitação das informações em banco de dados próprio; 

•  Entrega de relatório final contendo todas as informações relativas ao ISSQN sonegado, ou outros 

tributos e taxas, devidamente atualizadas e corrigidas. 

•  Assessoria na elaboração dos Autos de Infração (AI) decorrentes do levantamento das operações 

realizadas no território municipal sem o devido recolhimento do ISSQN, ou outros tributos e taxas, 

inclusive de leasing, cartão de crédito/débito;  

•  Assessoria na conferência e assinatura dos Autos de Infração pela autoridade fiscal autuante;  

•  Assessoria na cientificação dos autuados por AR/Edital;  

•  Entrega de relatório comprovando a constituição dos créditos tributários;  

•  Assessoria na emissão das certidões de dívida ativa sem vícios formais ou procedimentais; 

•  Assessoria na análise formal (legal) das impugnações;  

•  Assessoria na análise material das impugnações remanescentes;  

•  Assessoria no preparo dos pareceres técnicos;  

•  Assessoria na cientificação por AR/Edital; 
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•  Assessoria na análise dos recursos voluntários;  

•  Assessoria na inscrição em dívida ativa;  

•  Assessoria na emissão e assinatura das Certidões de Dívida Ativa;  

•  Assessoria no encerramento dos processos administrativos;  

•  Entrega de relatório comprovando a finalização os serviços;  

•  Consultoria na cobrança dos créditos tributários decorrentes de autuações fiscais de ISS, de outros 

tributos e taxas, incidente sobre as operações de que cuida este serviço;  

•  Transferência de tecnologia jurídica destinada a aprimorar os conhecimentos dos Procuradores do 

ente público. 

 

5.5. Da assessoria na execução fiscal: 

• Preparo e distribuição das ações executivas;  

• Efetivação de penhoras (dinheiro – fiança – depósitos – bens financiados);  

• Formulação das impugnações de embargos;  

• Consultoria nas contestações de exceções de Pré-executividade;  

• Assessoria na elaboração de pedidos de alvarás para liberação do dinheiro para a Fazenda Pública;  

 

5.6. Do Incremento do ITR- Imposto Territorial Rural: 

 Gestão administrativa junto a Secretaria da Receita Federal com a finalidade de incrementar 

a receita municipal oriunda do convenio do ITR, celebrado entre a SRF e o município, repassando 

100% (cem por cento) do valor arrecadado aos cofres Municipais. 

 

 Os trabalhos serão realizados em cooperação entre os agentes fazendário do Município e os 

profissionais da empresa que vier a ser contratada. O conjunto da atividade visa ao incremento da 

receita do Município. A execução dos serviços compreende as seguintes etapas: 

 

• Celebração de convenio com a união, para o recebimento de 100% (cem por cento) do 

Imposto Territorial Rural – ITR; 

• Treinamento e assessoramento para a fiscalização da malha fina junto ao site da Receita 

Federal do Brasil, que visa aprimoramento do servidor municipal, para os levantamentos 

necessários, para o aumento dos valores a serem arrecadados pelo município; 

• Entrega de relatório conclusivo ao Secretário Municipal de Fazenda, constando o histórico 

de todos os valores a serem aumentados, para que se possa obter um real e significativo aumento 

da receita do referido imposto. 

 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1. Da forma de execução dos serviços: 

 

6.1.1. A equipe técnica deverá fornecer, quando solicitado, modelos e sugestões por escrito 

de pareceres, estudos tributários, notas técnicas e pareceres, repassando à Secretaria de 
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Fazenda toda a propriedade intelectual do material produzido, com direito à livre reprodução, 

independente de autorização formal. 

 

6.1.2. Na elaboração de estudos tributários, notas técnicas e pareceres, a consultoria não 

poderá assinar documentos em processos administrativos (casos concretos), porém deverá 

prestar toda a orientação necessária aos servidores, podendo, entretanto, elaborar estudos e 

notas técnicas em abstrato, para aplicação genérica. 

 

6.1.3. Na realização de ações fiscais, a consultoria deverá ser estritamente consultiva, não 

podendo assinar levantamentos, mapas de apuração ou autos de infração, porém deve prestar 

toda assessoria necessária para garantir a qualidade do lançamento fiscal. 

6.1.4. A consultoria deverá prestar a devida orientação e acompanhamento nas áreas de cadastro fiscal 

(mobiliário e imobiliário, relativamente à organização, controle e manutenção), controle de 

arrecadação (mapas de arrecadação, com estudos relativos à evolução), dívida ativa (emissão das 

CDAM´s, cobrança administrativa, protesto extrajudicial, conciliações pelo CEJUSC e orientação na 

cobrança judicial), interpretação e aplicação das legislações tributárias e de posturas municipais.  

6.1.5. O conteúdo das capacitações consideradas necessárias será determinado pela Contratante. 

6.1.5.1. Todo o material produzido estará sujeito ao aceite da Contratante, que poderá determinar 

o refazimento e/ou correção, sempre às expensas da Contratada. 

6.1.6. A Contratada deverá garantir pelo menos 01 (uma) semana no mês para atendimento presencial 

da Equipe Técnica na Secretaria de Fazenda, prestando todo o atendimento necessário, independente 

de solicitação. 

 

6.1.6.1. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Secretaria, além disso, 

por meio remoto e/ou tele presencial, garantindo a mesma técnica e qualidade dos serviços 

contratados. e ser disponibilizado em no máximo 01 (um) dia após a solicitação, por técnico apto a 

prover o devido suporte com o objetivo de: 

a)  Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos serviços; 

b) Auxílio na recuperação de base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 

necessidades de segurança. 

 

6.1.7. As atividades de consultoria e assessoria que independem de serviços de campos do objeto 

licitado poderão ser via acesso remoto e in loco mediante autorização prévia, sendo de 

responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações devendo ser garantido 

atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

 

6.1.8. Caso haja necessidade de despesas com transporte, alimentação, hospedagem ou outras 

correlatas, todas se darão por conta da Contratada. 
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a) Quando houver a necessidade de deslocamento com o acompanhamento de servidores 

municipal, inclusive para capacitações e visitas técnicas fora do Município de Tucumã, e as 

despesas com o servidor forem ocorrer por conta da Contratante, deve ser comunicado com 

antecedência para a formalização da autorização e quando for o caso, preparação de processos de 

diárias e passagens. 

 

6.2. Do prazo e do local da execução dos serviços: 

 

6.2.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da emissão ordem 

de serviço e da nota de empenho, podendo este prazo ser prorrogado mediante interesse da 

Administração, na forma do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.2.2. Os serviços deverão ser executados conforme especificação do item 5 deste Termo de 

Referência, durante o período de vigência do contrato. 

 

6.2.3. Os serviços terão sua execução comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 

Contratada e atestada por servidor responsável/competente desta Secretaria, acompanhada de 

relatório mensal das atividades realizadas no período. 

 

6.2.4. A empresa deverá garantir pelo menos 01 (uma) semanas no mês para atendimento presencial 

para as demandas exclusivas da Prefeitura Municipal, além disso, por meio remoto e/ou tele 

presencial, garantindo a mesma técnica e qualidade dos serviços contratados. 

 

6.2.5.  A Contratada deve manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passem 

pela sua apreciação, não podendo cedê-los a terceiros, sob nenhum pretexto. 

 

6.2.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, se em desacordo 

com as especificações e as cláusulas contratuais. 

 

6.2.7. Os serviços serão prestados sob a inteira responsabilidade da contratada, a quem caberá todo e 

qualquer ônus decorrente da execução do objeto. 

 

6.2.9. Os serviços contratados deverão ser prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Tucumã, localizada na Rua do Café, s/nº - Setor Alto Morumbi, CEP 68.385-000, Tucumã – PA. 

 

6.2.10. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 

formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e 

avaliação desta Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de 

acompanhar e atestar a execução do objeto contratual. 

 

6.2.11. A fiscalização e acompanhamento da execução serão efetuados por servidor(a) designado 

mediante portaria, observando-se as obrigações aqui elencadas, bem como as disposições do art. 67 

da Lei 8.666/93. 

 

6.3. Das condições de recebimento do objeto: 
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6.3.1. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade. Atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 

demais normas pertinentes. Bem como estar acordo com as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência, Edital, proposta apresentada e instrumento contratual firmado. 

 

6.3.2. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 73, II, “a” e “b”, 

da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, no ato da execução dos serviços, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com o solicitado na licitação; 

 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação dos 

serviços, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento provisório. 

 

6.3.3. Caso seja constatado que a prestação dos serviços(objeto) foi executada em desacordo com o 

especificado ou exigido, com deficiência ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os 

responsáveis da Contratante notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção 

necessária dentro do prazo estipulado. 

 

6.3.4. Constatadas irregularidades quanto ao objeto licitado, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto executado, rejeitá-lo, determinando 

sua reformação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Exigir, na hipótese de reformação ou complementação, que a Contratada o faça em 

conformidade com o especificado, no prazo estipulado pela Contratante, contados da notificação 

por escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

 

6.3.5. Independentemente da aceitação, a Contratada deverá garantir a qualidade do objeto executado, 

obrigando-se a corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário substituir, às suas expensas 

os que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e exigido no Termo de Referência. 

 

6.3.6. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto desta licitação, se 

em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais, com o Termo de Referência ou com 

o Edital. Este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 

7. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 Além das documentações relativas às habilitações jurídica, econômico-financeira, fiscal, social e 

trabalhista previstas na legislação, deverá ser observada a seguinte documentação para qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional: 

 

a) Indicação da Equipe Técnica adequada e disponível para execução do objeto, com mão de obra 

técnica devidamente qualificada de no mínimo de 01 (um) profissional formado em Ciências 

Contábeis e inscrito no CRC – Conselho Regional de Contabilidade, 01 (um) profissional formado 
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em Direito e 01 (um) profissional formado em qualquer das áreas: Administração, Contabilidade, 

Direito ou Economia, com especialização no âmbito tributário, tendo em vista a necessidade do 

notório saber para o atendimento do objeto licitado; 

 

b) Atestado de capacidade técnica profissional, emitido em favor de membros da equipe técnica 

indicada, que comprove que já realizou serviços compatíveis com o objeto desta licitação, assim 

considerados os serviços de consultoria em gestão tributária. 

 

b) Atestado de capacidade técnica operacional, emitido por órgão da Administração Pública 

Estadual, Distrital ou Municipal, emitido em favor da empresa proponente, que comprove que 

já realizou serviços compatíveis com o objeto desta licitação, assim considerados os serviços 

de consultoria tributária. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, através de Ordem Bancária na conta corrente da 

Contratada, mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, de acordo com a execução da prestação 

dos serviços contratados, no período referente, mediante o respectivo atestado pela fiscalização, desde 

que não haja fator impeditivo imputável à Contratada e será efetuado em até 30 dias após o Atesto de 

Execução dos Serviços. 

 

8.2. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 

do Banco e respectiva Agência. 

 

8.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº do Contrato e da Ordem de empenho, a 

fim de se acelerar o trâmite de execução do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

8.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de serviços 

emitida pela Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 

autorizado para tal. 

 

8.3. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 
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8.5. Para fins de pagamento dos serviços prestados, os relatórios e trabalhos produzidos deverão ser 

anexados à Nota Fiscal de Serviços. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

9.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrá à conta dos recursos 

da Prefeitura Municipal de Tucumã: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ  

Unidade Orçamentária: 

18– SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Dotação Orçamentária: 

2.034 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria. 

3.3.90.35.01 – Assessoria, consultoria técnica/jurídica 

 

10. DA VIGÊNCIA, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO DO OBJETO E ATESTO DAS NOTAS 

FISCAIS. 

 

10.1. O Contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado, conforme dispõe art. 57 da lei n° 8.666/93.  

 

10.2. O Contrato terá seu extrato publicado na Imprensa Oficial e a sua íntegra, após assinado, será 

disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Tucumã (www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/) 

durante sua vigência.  

 

10.3. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução do objeto, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

 

10.5. Para fiscalização dos serviços, recebimento da equipe técnica e atesto das Notas Fiscais, serão 

efetuados por servidor(a) designado mediante portaria, observando-se as obrigações aqui elencadas, bem 

como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

10.6. A falta de qualquer informação na Nota Fiscal, das exigidas neste Termo de Referência, não 

autorizará o pagamento, assim como, o não preenchimento dos requisitos enumerados no Edital. 

 

10.7. O fornecedor sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização da Contratante, encarregado de 

acompanhar a execução do serviço, prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as execuções dos serviços e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser 

acompanhada por um encarregado. 
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10.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor 

pelos danos causados direta ou indiretamente á Contratante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do contrato em conformidade com artigo 70 da lei 8.666/93. 

 

10.9. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução dos serviços, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratada:  

 

a) Executar o objeto na especificação, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, na 

proposta apresentada, em perfeitas condições, no local indicado, sendo observadas as exigências e 

informações do servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para esta Administração 

em relação a execução do objeto. 

b) Cumprir fielmente as obrigações, de forma que os serviços contratados sejam executados na mais 

alta perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, observando as normas 

adotadas pela Contratante, em especial os termos do Instrumento Convocatório da respectiva 

Licitação e do contrato. 

c) Assegurar a execução do objeto licitado no prazo máximo estipulado neste Termo de Referência.  

d) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a execução do objeto compreendendo instalação, 

desinstalação, alteração de endereço, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente na execução. 

e) Reparar/corrigir e prestar suporte, no prazo estipulado neste Termo de Referência, às suas expensas 

os serviços necessários a correto execução do objeto, caso venham a ser recusados no ato de 

recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das 

sanções cabíveis, bem como se forem verificados vícios, defeitos, incorreções ou erros apresentados 

na prestação dos serviços. 

f) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto. 

g) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

h) Comunicar à Contratante sobre modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar inteirada de eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato. 

i) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, por escrito e 

tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias. 

j) Fornecer a instalação e configuração do sistema no local indicado neste Termo de Referência, sem 

qualquer custo extra para esta administração. 

k) Os profissionais indicados pela empresa licitante deverão participar da execução dos serviços do 

objeto da licitação, sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

l) O atendimento da Contratada será a todos os servidores do fisco tributário, estendidos aos demais 

servidores da Secretaria Municipal de Fazenda. 

m) Incumbe à Contratada observar as rotinas e procedimento administrativos e sugerir as inovações 

técnicas necessárias à melhoria dos serviços da administração, para melhoria nas contratações 

públicas. 
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11.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são Obrigações da Contratante: 

 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Contrato decorrente deste processo 

licitatório. 

b) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato. 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, com vistas ao 

seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas. 

d) Arcar com as despesas de publicação do Contrato. 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para execução. 

f) Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado. 

g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada. 

h) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas na execução 

do Contrato. 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

j) Notificar à Contratada da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins de 

adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

l) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório. 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

o) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

p) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, desde que não haja 

impedimento legal para o ato. 

q) A Administração será responsável por: 

I. Permitir ao pessoal da CONTRATADO livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar 

a prestação dos serviços durante o horário de expediente do Órgão, ou fora dele, quando solicitado 

e/ou autorizado pelo Fiscal do Contrato; 

II. Disponibilizar software tributário com recursos compatíveis para alimentar todos os arquivos, 

bem como para desenvolvimento de controle das demais áreas de controle da arrecadação; 

III. Disponibilizar servidores em quantidade suficiente para desenvolver todas as atividades de 

inserção de dados informativos, objetivando a devida alimentação do sistema; 

IV. Exigir o fiel cumprimento do objeto da contratação, bem como zelo na prestação dos serviços 

e o cumprimento dos prazos; 

V. Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços; 

VI. Fornece, sempre que for necessário e quando for solicitado, informações adicionais pertinentes 

à execução dos serviços. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Ao Contratado poderá ser aplicada a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas 

e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas na minuta do contrato e sujeitando-

se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, 

conforme disposto: 

 

I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal à Contratada, advertindo-

lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 

sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

 

II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo não superior a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber do contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da proposta; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, 

conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 

10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza 

e a gravidade da falta cometida. 

 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no 

sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme 

o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 
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e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua 

natureza de gravidade. 

 

12.2. Para os fins do item 12.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 

95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.3. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

 

12.4. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 12.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.4.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 

meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 

localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 

devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e 

a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

12.5. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

12.6. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 12.1 são da competência do Órgão Solicitante, 

conforme o caso. 

 

12.7. A sanção prevista no item V do item 12.1 é da competência de autoridade superior competente da 

Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se 

devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

 

12.8. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

 

Tucumã – PA, 30 de maio de 2022. 
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Cláudia Lima Rabelo  

Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

 

 

 

 

 

 

 

 GLEICIANE FERREIRA DE MORAIS  
SECRETÁRIA MUN. DE FAZENDA  

DECRETO. Nº 010/2021 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT/ PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio administrador/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) 

____________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº 

_________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 

Setor, CEP, Cidade, Telefone: (xx)xxx, e-mail:________________; 

Em atendimento ao disposto no edital e para efeito de participação e representação desta empresa na presente 

licitação, vem através deste Ato, CREDENCIAR o(a) Sr(a). _______________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº_________ e do CPF nº__________, residente e 

domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxxxxxx, e-mail: 

xxx@xxxx.com.br, a participar do procedimento licitatório; 

OUTORGA-SE à pessoa acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao 

direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos, bem como assinar o Instrumento 

Contratual a ser firmado (este último poder incluir a critério da licitante). 

Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, 

por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ de 2022. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao  

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, e-mail____; 

DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do referido Pregão Presencial e para efeito 

do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4ºda Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, sob as 

penalidades cabíveis, que CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EXIGIDOS NO EDITAL. 

DECLARA, ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

Pregão Presencial retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ de 2022. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 

  Email: cpl2022pmt@gmail.com  
Página 50 de 74 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT / PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, e-mail______________; 

DECLARA para fins de direito e participação do referido Pregão, na qualidade de proponente que: 

Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, comprometendo-

nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Compromete-se a manter durante a execução do Instrumento Contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, às normas 

pertinentes à execução e utilização do objeto a ser executado, bem como, ao Edital deste Pregão. Por ser 

expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, email__________________; 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida 

pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204, de 05.09.2007, 

para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão Presencial e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 

14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar Federal 

n°123, de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

Federal n°123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, e-mail____; 

DECLARA para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal 

nº 9.854/99, e participação do Pregão Presencial, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

• Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT / PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, email____; 

DECLARA para fins de participação no referido Pregão, não existirem fatos supervenientes ao 

cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão 

Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da 

Administração da Prefeitura Municipal de Tucumã; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 

DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal. Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo 

prazo de vigência do Contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 

habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que adquiriu o Edital e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as 

informações e condições para a execução do objeto do referido Pregão, sendo habilitada para a execução do 

objeto licitado. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT / PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na 

Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) ____________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone: (xx)xxx, e-mail____; 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação no Pregão Presencial nº 

9/2022-0___PMT, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais ou técnicos, membro de 

conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e gerentes da 

empresa acima identificada, da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO 

OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Tucumã, 

nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8666/93 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer CARGO, 

EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA FEDERAL 

OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO PARÁ OU OUTROS 

ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 8.112/90 e Art. 134, 

inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT / PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: ___________________________________________________________. 

Endereço: (completo): ____________________. CEP: __.___-___. Cidade: ___________. Estado: ____. 

CNPJ Nº: __.___.___/____-__. 

Inscrição Estadual nº: ____________________. 

Telefone: __ _____-____. e-mail: ____________________________.  

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: ________. AGÊNCIA: __________. C/C: _________________________. 

OPERAÇÃO________________________. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome Completo: __________________________________________. 

Nacionalidade: _____________. Estado Civil: __________________. 

Profissão: _________________. 

CPF nº Carteira de identidade (nº e órgão expedidor): _______________/UF 

Residência e Domicílio: (completo): ___________________________________________________. 

Telefone: __ _____-____. e-mail: ______________________________. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos nossa proposta para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA, em conformidade com as 

especificações contidas no Processo Licitatório nº ___/2022/___, no edital do Pregão Presencial nº 9/2022-

0___PMT e seus anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital retro 

mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele e em seus Anexos exaradas, não havendo 

qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que fazem parte desta proposta. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influenciar na 

integral execução do objeto, bem como na elaboração desta Proposta, assumimos a total responsabilidade por 

erros ou omissões nela existentes. 
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Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos de execução do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, contribuições sociais, fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete 

e todas as demais despesas necessárias para execução do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade 

por erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e 

total. 

Declaramos, ainda que estamos cientes quanto as especificações técnicas descritas no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital. 

Item Especificações Unid. Qtd. Marca/Origem 
Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: ___________. [(XXX EXTENSO XXX)] 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da 

Contratada em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

DA FORMA DE EXEUÇÃO, DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL E 

DA FISCALIZAÇÃO, DA GARANTIA DO OBJETO: De acordo com as especificações descritas no item 

6 do Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ de 2022. 

 

 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/202_. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM. 

PREGÃO PRESENCIAL 9/2022-037PMT. 

CONTRATO OBJETIVANDO A:  CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE 

CRÉDITOS E INCREMENTOS DE RECEITA NO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA, FIRMADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE TUCUMÃ, ATRAVÉS DO (A) 

_____________________ E A EMPRESA 

_______________________________. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE _________, Estado do _________, por intermédio da (o) 

________________________________________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, com 

sede na: _______________________________________________, Bairro: _______, CEP: __.__-___, neste 

ato representado (a) por seu (sua) Secretário (a) nomeado (a) pelo Decreto Municipal nº ___________ de 

__/__/____, o (a) Sr(a). _______________________________________, brasileiro (a), XXX ESTADO 

CIVIL XXX, XXX PROFISSÃO XXX, portador do CPF n° ___.___.___-__ e no RG n° 

__________________ - XXX EXPEDITOR/ESTADO XXX, Endereçado em (na), __________________, 

Bairro: _______, Cidade: _____/Estado, CEP: __.___-___. 

CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

__________________, e Inscrição Estadual nº _______________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 

Setor, CEP, Cidade, E-mail: _____________________________, neste ato representada pelo Sr. [Nome Do 

Representante Legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente 

e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, , e-mail: 

_____________________________; 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Presencial Nº 9/2022-00X XXX], na forma da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além 

das alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e do Ato de Ratificação 

do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido em ______/______/2022, tudo constante no 

Processo Licitatório nº ___/2022/___, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Do Objeto deste Contrato 

2.2.1. Constitui objeto deste Contrato a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A 

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE 

TUCUMÃ – PA, conforme condições, quantitativos e especificações constantes neste Instrumento 

Contratual e no Termo de Referência – Anexo do Edital oriundo do Pregão Presencial nº 9/2022-

0__PMT, bem como de sua proposta detalhada/atualizada, CONFORME SEGUE: 

2.2. Do Detalhamento do Objeto/Especificações Técnicas: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 
      

 

2.3. Os serviços a serem contratados deverão contemplar, por responsabilidade incondicional da 

Contratada os seguintes quesitos: 

2.3.1. Execução de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria, consultoria tributária e jurídica 

com o objetivo de cobrar, recuperar e incrementar as receitas municipais, compreendendo a elaboração e o 

acompanhamento de todos os procedimentos administrativos fiscais até a constituição dos créditos tributários, 

ou seja, o levantamento fiscal, a identificação de ISSQN, ITBI, ITR, IPTU, TLF, ICMS/COTA-PARTE e 

demais receitas não recolhidas, ou recolhidas a menor ao município e os procedimentos Administrativos 

Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em todas as instâncias administrativas, inscrição em dívida 

ativa e a execução fiscal, atendendo às necessidades do departamento de cadastro e tributação do município 

de Tucumã - PA, e conforme os ITENS descritos abaixo: 

5. INCREMENTO DAS RECEITAS/OUTROS – Assessoria e Consultoria 

J. Incremento do ISSQN - Identificação, levantamento e recuperação de valores de ISSQN sonegados 

e ou recolhidos a menor pelas empresas prestadoras de serviços no Município; 

K. Incremento do ITBI – Identificação, levantamento e recuperação de valores sonegados e ou 

recolhidos a menor pelos contribuintes; 

L. Incremento do ITR - Identificação, levantamento e recuperação de valores de sonegados e ou 

recolhidos a menor pelos contribuintes; 

M. Incremento do IPTU - Identificação, levantamento e recuperação de valores de sonegados e ou 

recolhidos a menor pelos contribuintes. 

N. Incremento do TLF – Identificação, levantamento e recuperação de valores não cobrados pelo 

município; 
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O. Incremento do ICMS/COTA-PARTE - Serviços de Assessoramento, Apoio Técnico e Treinamento 

da equipe municipal mediante a execução de atividades de levantamento, Análise, Conferência e 

Acompanhamento das informações econômicas fiscais para a apuração do Valor Adicionado do 

Município, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS- Índice de Participação do Município na arrecadação do 

ICMS.  Incremento do ICMS COTA-PARTE; 

I. Verificar os dados coletados através dos documentos fiscais; 

II. Avaliar as situações que podem levar a perdas na participação do V.A; 

III. Apurar, avaliar e fiscalizar o que deve ser computado no cálculo do valor adicionado; 

IV. Fiscalizar os prazos para cumprimento dos dispositivos; 

V. Participação nas reuniões do grupo Cota-Parte; 

VI. Acompanhar, analisar, orientar, fiscalizar e controlar, de forma ampla, irrestrita e permanente, o 

desenvolvimento das atividades e execução dos serviços, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida 

pela outra parte, verificando o atendimento ao Plano de Trabalho e todas as outras condições 

conveniadas; 

VII. Interpor Recursos de Impugnações Administrativos de 1ª a 2ª Instâncias a Secretaria Estadual de 

Fazenda do Estado do Pará; 

P. Recuperação de custo de perda sobre ativos de iluminação pública na conta de energia de 

iluminação pública – As concessionárias de distribuição de energia cobram além do consumo sobre 

a potência das luminárias as perdas nos reatores destas luminárias, o que deveria cobrar apenas sobre 

o consumo das luminárias, ocasionando uma ilegalidade em desacordo as normas da ANEEL, o que 

justifica um levantamento detalhado desta cobrança e posterior recurso administrativo solicitando a 

devolução em dobro de todo valor pago indevido nos últimos 60 meses. 

Q. Recuperação de royalties - decorrentes da produção de energia hidrelétrica, Revisão da TAR (Tarifa 

de Atualização de Referência) e Recuperar os royalties incidentes sobre o total das indenizações 

eventualmente pagas pela União Federal (subsídios indiretos) a título de geração de energia elétrica. 

R. Serviços de assessoria e consultoria e acompanhamento na elaboração de leis, decretos, portarias e 

instruções. 

6. Serviços de entrega de documentos; 

7. Serviços de coleta de dados; 

8. Serviços de apoio à fiscalização. 
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2.3.2. Especificação e etapas de execução dos serviços (ISSQN): 

 

Transferência de tecnologia e assessoramento do quadro funcional municipal, no tocante à 

qualificação de seus agentes envolvidos com a fiscalização tributária, a fim de promover a 

identificação do ISSQN decorrente da prestação de serviços por prestadores, na identificação de 

operações no território municipal realizada por estabelecimentos clandestinos (sem alvará e sem 

inscrição na Fazenda Pública) sem o respectivo pagamento do ISSQN, bem como na identificação e 

apuração do ISSQN sonegado pelas operadoras de cartões de crédito e débito e demais prestadores, 

nos últimos 05(cinco) anos; 

  

Compreende-se, ainda, como objeto deste contrato, a assessoria e consultoria nos procedimentos do 

Processo Tributário Administrativo - PTA, na otimização da execução judicial dos créditos 

decorrentes sobre tais operações ocorridas no território municipal e aos servidores públicos 

municipais responsáveis pela fiscalização, recuperação do ISSQN gerados pela prestação de serviços.  

 
  

2.3.3. Da Assessoria no levantamento: 

•  Coleta e análise da legislação tributária vigente no Município nos últimos 05 (cinco) anos, para 

construção dos parâmetros tributários e digitação em Banco de Dados especialmente desenvolvido 

para essa tarefa; 

•  Preparação e desenvolvimento de intimação/notificação dos estabelecimentos clandestinos e 

outros para apresentação de documentos e posterior processamento das informações; 

•  Digitação das informações em banco de dados próprio; 

•  Entrega de relatório final contendo todas as informações relativas ao ISSQN sonegado, ou outros 

tributos e taxas, devidamente atualizadas e corrigidas. 

•  Assessoria na elaboração dos Autos de Infração (AI) decorrentes do levantamento das operações 

realizadas no território municipal sem o devido recolhimento do ISSQN, ou outros tributos e taxas, 

inclusive de leasing, cartão de crédito/débito;  

•  Assessoria na conferência e assinatura dos Autos de Infração pela autoridade fiscal autuante;  

•  Assessoria na cientificação dos autuados por AR/Edital;  

•  Entrega de relatório comprovando a constituição dos créditos tributários;  

•  Assessoria na emissão das certidões de dívida ativa sem vícios formais ou procedimentais; 

•  Assessoria na análise formal (legal) das impugnações;  

•  Assessoria na análise material das impugnações remanescentes;  

•  Assessoria no preparo dos pareceres técnicos;  

•  Assessoria na cientificação por AR/Edital; 

•  Assessoria na análise dos recursos voluntários;  

•  Assessoria na inscrição em dívida ativa;  

•  Assessoria na emissão e assinatura das Certidões de Dívida Ativa;  

•  Assessoria no encerramento dos processos administrativos;  

•  Entrega de relatório comprovando a finalização os serviços;  

•  Consultoria na cobrança dos créditos tributários decorrentes de autuações fiscais de ISS, de outros 

tributos e taxas, incidente sobre as operações de que cuida este serviço;  

•  Transferência de tecnologia jurídica destinada a aprimorar os conhecimentos dos Procuradores do 

ente público. 
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2.3.4. Da assessoria na execução fiscal: 

• Preparo e distribuição das ações executivas;  

• Efetivação de penhoras (dinheiro – fiança – depósitos – bens financiados);  

• Formulação das impugnações de embargos;  

• Consultoria nas contestações de exceções de pré-executividade;  

• Assessoria na elaboração de pedidos de alvarás para liberação do dinheiro para a Fazenda Pública;  

 

2.3.5. Do Incremento do ITR- Imposto Territorial Rural: 

 Gestão administrativa junto a Secretaria da Receita Federal com a finalidade de incrementar 

a receita municipal oriunda do convenio do ITR, celebrado entre a SRF e o município, repassando 

100% (cem por cento) do valor arrecadado aos cofres Municipais. 

 

 Os trabalhos serão realizados em cooperação entre os agentes fazendário do Município e os 

profissionais da empresa que vier a ser contratada. O conjunto da atividade visa ao incremento da 

receita do Município. A execução dos serviços compreende as seguintes etapas: 

 

• Celebração de convenio com a união, para o recebimento de 100% (cem por cento) do 

Imposto Territorial Rural – ITR; 

• Treinamento e assessoramento para a fiscalização da malha fina junto ao site da Receita 

Federal do Brasil, que visa aprimoramento do servidor municipal, para os levantamentos 

necessários, para o aumento dos valores a serem arrecadados pelo município; 

• Entrega de relatório conclusivo ao Secretário Municipal de Fazenda, constando o histórico 

de todos os valores a serem aumentados, para que se possa obter um real e significativo aumento 

da receita do referido imposto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO, DO LOCAL E DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

3.1. Da forma de execução dos serviços: 

3.1.1. A equipe técnica deverá fornecer, quando solicitado, modelos e sugestões por escrito de 

pareceres, estudos tributários, notas técnicas e pareceres, repassando à Secretaria de Fazenda 

toda a propriedade intelectual do material produzido, com direito à livre reprodução, 

independente de autorização formal. 
 

3.1.2. Na elaboração de estudos tributários, notas técnicas e pareceres, a consultoria não poderá 

assinar documentos em processos administrativos (casos concretos), porém deverá prestar 

toda a orientação necessária aos servidores, podendo, entretanto, elaborar estudos e notas 

técnicas em abstrato, para aplicação genérica. 

 

3.1.3. Na realização de ações fiscais, a consultoria deverá ser estritamente consultiva, não 

podendo assinar levantamentos, mapas de apuração ou autos de infração, porém deve prestar 

toda assessoria necessária para garantir a qualidade do lançamento fiscal. 
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3.1.4. A consultoria deverá prestar a devida orientação e acompanhamento nas áreas de 

cadastro fiscal (mobiliário e imobiliário, relativamente à organização, controle e manutenção), 

controle de arrecadação (mapas de arrecadação, com estudos relativos à evolução), dívida 

ativa (emissão das CDAM´s, cobrança administrativa, protesto extrajudicial, conciliações 

pelo CEJUSC e orientação na cobrança judicial), interpretação e aplicação das legislações 

tributárias e de posturas municipais. 

 

3.1.5. O conteúdo das capacitações consideradas necessárias será determinado pela 

Contratante. 

3.1.5.1. Todo o material produzido estará sujeito ao aceite da Contratante, que poderá 

determinar o refazimento e/ou correção, sempre às expensas da Contratada. 

3.1.6. A Contratada deverá garantir pelo menos 01 (uma) semana no mês para atendimento 

presencial da Equipe Técnica na Secretaria de Fazenda, prestando todo o atendimento 

necessário, independente de solicitação. 

 

3.1.6.1. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da 

Secretaria, além disso, por meio remoto e/ou tele presencial, garantindo a mesma técnica 

e qualidade dos serviços contratados. e ser disponibilizado em no máximo 01 (um) dia 

após a solicitação, por técnico apto a prover o devido suporte com o objetivo de: 

a)  Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos serviços; 

b) Auxílio na recuperação de base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup 

adequado para satisfazer necessidades de segurança. 

 

3.1.7. As atividades de consultoria e assessoria que independem de serviços de campos do 

objeto licitado poderão ser via acesso remoto e in loco mediante autorização prévia, sendo de 

responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações devendo ser garantido 

atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8h às 18h, de segunda a sexta-

feira. 

 

3.1.8. Caso haja necessidade de despesas com transporte, alimentação, hospedagem ou outras 

correlatas, todas se darão por conta da Contratada. 

 

a) Quando houver a necessidade de deslocamento com o acompanhamento de servidores 

municipal, inclusive para capacitações e visitas técnicas fora do Município de Tucumã, 

e as despesas com o servidor forem ocorrer por conta da Contratante, deve ser 

comunicado com antecedência para a formalização da autorização e quando for o caso, 

preparação de processos de diárias e passagens. 
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3.2. Do prazo e do local da execução dos serviços: 

3.2.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da emissão ordem 

de serviço e da nota de empenho, podendo este prazo ser prorrogado mediante interesse da 

Administração, na forma do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

3.2.2. Os serviços deverão ser executados conforme especificação do item 2.3 deste Contrato, durante 

o período de vigência do contrato. 

3.2.3. Os serviços terão sua execução comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 

Contratada e atestada por servidor responsável/competente desta Secretaria, acompanhada de relatório 

mensal das atividades realizadas no período. 

3.2.4. A empresa deverá garantir pelo menos 01 (uma) semanas no mês para atendimento presencial 

para as demandas exclusivas da Prefeitura Municipal, além disso, por meio remoto e/ou tele presencial, 

garantindo a mesma técnica e qualidade dos serviços contratados. 

3.2.5.  A Contratada deve manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passem 

pela sua apreciação, não podendo cedê-los a terceiros, sob nenhum pretexto. 

3.2.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, se em desacordo 

com as especificações e as cláusulas contratuais. 

3.2.7. Os serviços serão prestados sob a inteira responsabilidade da contratada, a quem caberá todo e 

qualquer ônus decorrente da execução do objeto. 

3.2.8. Os serviços contratados deverão ser prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Tucumã, localizada na: Rua do Café, s/nº - Setor Alto Morumbi, CEP 68.385-000, Tucumã – PA.  

3.2.9. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 

formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação 

desta Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de acompanhar e atestar 

a execução do objeto contratual. 

3.2.10. A fiscalização e acompanhamento da execução serão efetuados por servidor(a) designado 

mediante portaria, observando-se as obrigações aqui elencadas, bem como as disposições do art. 67 

da Lei 8.666/93. 

3.3. Das condições de recebimento do objeto: 

3.3.1. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade. Atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 

normas pertinentes. Bem como estar acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, Edital, proposta apresentada e instrumento contratual firmado. 
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3.3.2. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 73, II, “a” e “b”, 

da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da execução dos serviços, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação dos 

serviços, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento provisório. 

3.3.3. Caso seja constatado que a prestação dos serviços(objeto) foi executada em desacordo com o 

especificado ou exigido, com deficiência ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os 

responsáveis da Contratante notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção 

necessária dentro do prazo estipulado. 

3.3.4. Constatadas irregularidades quanto ao objeto licitado, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto executado, rejeitá-lo, determinando sua 

reformação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Exigir, na hipótese de reformação ou complementação, que a Contratada o faça em conformidade 

com o especificado, no prazo estipulado pela Contratante, contados da notificação por escrito, mantida 

o preço inicialmente contratado. 

3.3.5. Independentemente da aceitação, a Contratada deverá garantir a qualidade do objeto executado, 

obrigando-se a corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se necessário substituir, às suas expensas 

os que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e exigido no Termo de Referência. 

3.3.6. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto desta licitação, se em 

desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais, com o Termo de Referência ou com o 

Edital. Este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. A despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos específicos 

consignados pela União e no Orçamento da CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ  

Unidade Orçamentária: 

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Dotação Orçamentária: 

2.017 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. As partes atribuem a este Contrato o valor total de R$ __________ ( 

__________________________________). 

5.2. Acordam as partes que o valor total deste Contrato é o valor constante na sua proposta de preços 

detalhada/atualizada após fase de lances e/ou negociação de valores realizada em sessão, posteriormente 

adjudicada e homologada. 

5.3. No preço acordado estão inclusas todos os custos para a execução, dentre eles, os de transporte/entrega 

(fretes), garantia, encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, e demais despesas necessárias para a execução do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, obedecido os 

atestos das notas fiscais apresentadas e aprovação pelo Órgão Solicitante, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, 

desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

6.2. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto executado, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e 

respectiva Agência. 

6.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº do Contrato e da Ordem de empenho, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento e execução do objeto e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

6.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição (ões)/solicitação(ões) de compra/serviço 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

6.2.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

6.3. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO SERVIDOR 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO DO OBJETO E ATESTO DAS 

NOTAS FISCAIS. 

7.1. O Contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado, conforme dispõe art. 57 da lei n° 8.666/93.  

7.2. O Contrato terá seu extrato publicado na Imprensa Oficial e a sua íntegra, após assinado, será 

disponibilizado no sítio eletrônico do Portal do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – 

TCM/PA (Mural de Licitações → Munícipio → Tucumã) e no site da Prefeitura Municipal de Tucumã no 

seguinte endereço: www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/.  

7.3. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução do objeto, deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

7.5. Para fiscalização dos serviços, recebimento da equipe técnica e atesto das Notas Fiscais, serão efetuados 

por servidor(a) designado mediante portaria, observando-se as obrigações aqui elencadas, bem como as 

disposições do art. 67 da Lei 8.666/93. 

7.6. A falta de qualquer informação na Nota Fiscal, das exigidas no Termo de Referência, não autorizará o 

pagamento, assim como, o não preenchimento dos requisitos enumerados no Edital. 

7.7. O fornecedor sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização da Contratante, encarregado de acompanhar 

a execução do serviço, prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive 

todas as execuções dos serviços e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser acompanhada por um encarregado. 

7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 

danos causados direta ou indiretamente á Contratante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do contrato em conformidade com artigo 70 da lei 8.666/93. 

7.9. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução dos serviços, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratada:  

a) Executar o objeto na especificação, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, na proposta 

apresentada, em perfeitas condições, no local indicado, sendo observadas as exigências e informações do 

servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para esta Administração em relação a execução 

do objeto. 
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b) Cumprir fielmente as obrigações, de forma que os serviços contratados sejam executados na mais alta 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, observando as normas adotadas pela 

Contratante, em especial os termos do Instrumento Convocatório da respectiva Licitação e do contrato. 

c) Assegurar a execução do objeto licitado no prazo máximo estipulado no Termo de Referência.  

d) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a execução do objeto compreendendo instalação, 

desinstalação, alteração de endereço, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 

e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente na execução. 

e) Reparar/corrigir e prestar suporte, no prazo estipulado no Termo de Referência, às suas expensas os serviços 

necessários a correto execução do objeto, caso venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este 

ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis, bem como se forem 

verificados vícios, defeitos, incorreções ou erros apresentados na prestação dos serviços. 

f) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto. 

g) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

h) Comunicar à Contratante sobre modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar inteirada de eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato. 

i) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, por escrito e tão logo 

constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para 

adoção das providências cabíveis e necessárias. 

j) Fornecer a instalação e configuração do sistema no local indicado no Termo de Referência, sem qualquer 

custo extra para esta administração. 

k) Os profissionais indicados pela empresa licitante deverão participar da execução dos serviços do objeto da 

licitação, sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

l) O atendimento da Contratada será a todos os servidores do fisco tributário, estendidos aos demais servidores 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

m) Incumbe à Contratada observar as rotinas e procedimento administrativos e sugerir as inovações técnicas 

necessárias à melhoria dos serviços da administração, para melhoria nas contratações públicas. 

8.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são Obrigações da Contratante: 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Contrato decorrente deste processo 

licitatório. 

b) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato. 
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c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas. 

d) Arcar com as despesas de publicação do Contrato. 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para execução. 

f) Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado. 

g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada. 

h) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas na execução do 

Contrato. 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

j) Notificar à Contratada da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins de adequação as 

novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

l) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório. 

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

o) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 

p) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, desde que não haja impedimento 

legal para o ato. 

q) A Administração será responsável por: 

I. Permitir ao pessoal da CONTRATADO livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar a 

prestação dos serviços durante o horário de expediente do Órgão, ou fora dele, quando solicitado e/ou 

autorizado pelo Fiscal do Contrato; 

II. Disponibilizar software tributário com recursos compatíveis para alimentar todos os arquivos, bem como 

para desenvolvimento de controle das demais áreas de controle da arrecadação; 

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 
 

 
Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 

  Email: cpl2022pmt@gmail.com  
Página 69 de 74 

III. Disponibilizar servidores em quantidade suficiente para desenvolver todas as atividades de inserção de 

dados informativos, objetivando a devida alimentação do sistema; 

IV. Exigir o fiel cumprimento do objeto da contratação, bem como zelo na prestação dos serviços e o 

cumprimento dos prazos; 

V. Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita execução dos 

serviços; 

VI. Fornece, sempre que for necessário e quando for solicitado, informações adicionais pertinentes à 

execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

9.1. À Contratada poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção (ões) adiante, além das responsabilidades por perdas 

e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções 

constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 

I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe 

sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que não 

importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II – Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do instrumento contratual, por prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 
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d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da proposta. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o art. 9° 

da Lei 10.520/02. 

Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 

10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza 

e a gravidade da falta cometida. 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou no 

sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme o 

caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar a execução do contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

10.1.1. Para os fins do item 10.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 

e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
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10.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

10.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 

II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

10.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso 

do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 

correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 

faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na 

notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

10.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 

defesa e ao contraditório. 

10.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 9.1 são da competência da Contratante. 

10.6. A sanção prevista no item V do item 10.1 é da competência de autoridade superior competente da 

Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente 

justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS 

10.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e 

trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

10.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a que 

esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. O Instrumento Contratual poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante e/ou Por Acordo entre 

as Partes, mediante motivação formalizada e justificada, no que couber, obedecendo ao disposto nos artigos 

57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido, no que couber, nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. 

12.2. Caso ocorra rescisão nas hipóteses previstas nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido tendo ainda 
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o direito à devolução de garantia (quando houver), aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização. 

12.3. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo das Partes, atendida a conformidade da execução 

do objeto, recebendo a Contratada o valor dos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

13.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto em perfeita harmonia e concordância com os termos do 

Instrumento Convocatório, com o Termo Referência do respectivo Processo Licitatório e do Instrumento 

Contratual. 

13.2. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

13.3. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena de 

rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes nas Leis nº10.520/02 e 

nº8.666/93, Edital do Pregão Presencial nº 9/2022-0___PMT e Processo Licitatório nº ___/2022/___. 

15.2. Farão parte integrante deste contrato, todos os elementos apresentados pela Contratada quando licitante, 

que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, independentemente de transcrição. 

15.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Tucumã/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.4. E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 
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Tucumã, Estado do PARÁ, aos _____dias do mês de ______________ de 2022. 

 

 

___________________________________ 

[ÓRGÃO, SECRETARIA, FUNDO] 

[GESTOR] 

Contratante 

 

––––––––––––––––––––––––––––– 

 

RAZÃO SOCIAL 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________________, CPF: ___.___.___-__; 

 

2.________________________________, CPF: ___.___.___-__. 
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ANEXO XI  

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

Ao 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tucumã 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022/ADM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-037PMT 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E 

INCREMENTOS DE RECEITA NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA. 

Declaramos para os devidos fins, adquirimos o Edital, Anexos e Subanexos referentes à Licitação Pública 

acima identificada, bem como, outras informações pertinentes contidas no Processo Licitatório nº 

___/2022/___. 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

 

______________________, ____ de _________ de 2022. 

 

______________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante da empresa) 

 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: _____________________. 

CNPJ/CPF: __.___.___/____-__. 

ENDEREÇO: __________________________, nº _____, Bairro: _____________, Cidade/Estado _____: 

TELEFONE: __ _____-____. 

E-MAIL: ____________________________. 

• Solicitamos que a empresa entregue deste formulário, devidamente preenchido na Diretoria de 

Licitações ou que envie via e-mail: cpl2021pmt@gmail.com  

• A não remessa deste protocolo exime a CPL da comunicação de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas acerca do Instrumento Convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

• Recomendamos ainda, consultas à página eletrônica do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará – TCM/PA – na Aba “Mural de Licitações – Tucumã/PA”. 
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